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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


LEI Nº 9.239 DE 22 DE SETEMBRO DE 2021.
DENOMINA CENTRO DE SAÚDE “CARLA APARECIDA MARTINS ALVES” E UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE “ALOÍSIO VALADARES XAVIER”, NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS.

O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Ficam denominados os seguintes equipamentos municipais de saúde:
I – passa a denominar-se “Carla Aparecida Martins Alves”, o Centro de Saúde, situado na Rua Cuba, nº 524, no Bairro Orozimbo Macedo, no Município de Sete Lagoas;
II – passa a denominar-se “Aloísio Valadares Xavier”, a Unidade Básica de Saúde – UBS, situada na Rua Felipe dos Santos, nº 1333, no Bairro Nossa Senhora das Graças, no Município de Sete Lagoas.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 22 de setembro de 2021.

DUÍLIO DE CASTRO FARIA
Prefeito Municipal
FLÁVIO PIMENTA SILVEIRA

Secretário Municipal de Saúde

HELISSON PAIVA ROCHA
Procurador Geral do Município
(Originária do Projeto de Lei nº 424/2021 de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal)
